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Idéias em debate 

0 processo administrativo e tributário na 
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1 A ilova Constituição veio, em gran
de parte, solucionar falhas que perma
neciam como focos de arbitrariedade no 
terreno do processo administrativo em 
geral, e especificamente, quanto ao pro
cesso tributário. 
>í- Certo é que este último já tinha 
progredido razoavelmente ao contrário 
daquele c que permite comodamente a 
órgãos administrativos a violação de di
reito subjetivo público. O dispositivo 
inovador é o "Art. 59 ... LV —<- aos liti-. 
gantçs, em processo judicial ou adminis-

• trativo, c aos acusados em geral são as-
- segurados o contraditório c ampla defe

sa, com os meios e recursos a ela incren-
- tes"; '. 

.. Mas comecemos do começo. Lavra
da a peça básica do processo adminis
trativo (auto de infração, representa
ção, notificação ou outra equivalente) 
TT começava desde logo o calvário, do fu
turo litigante. Ficava sabendo que tinha 
obrigações várias (inclusive a de pagar), 
mas ignorava desde logo o montante da 
obrigação. Neste caso, o auto não indica 

'I especificamente o montante com seus 
acréscimos. Porém o mais importante é 

: que não ficava sabendo se tinha o direito 
; de apresentar defesa, nem o prazo desta, 
rriem o seu inicio. 

E não ficava aí.Nem sabia a que re
p a r t i ç ã o se dirigir para se informar e 

tomar a atitude conveniente. Pois é no
tório que a maioria esmagadora das nor
mas legais e regulamentares do processo 
administrativo omite misteriosamente-

esse requisito da menção da repartição 
processante. E também o seu endere
ço! 

E em outras vezes, quando ocorre 
apreensão de coisas do futuro litigante, é 
omitido o lugar em que são depositadas, 
o nome do depositário. E isso na melhor 
das hipóteses, porquanto por vezes a 
apreensão se faz "por fora", entregando 
o administrado ao órgão administrativo 
as coisas sem qualquer comprovante. 

Mas aprofundemos um pouco mais. 
O futuro litigante ao receber a peça ini
cial do processo administrativo muitas 
vezes ficava perplexo —- como já disse 
finamente Pontes de Miranda. Pois o fa
to no auto de infração é descrito de mo
do obscuro, quando não contraditório. 
Como se defender de acusação em situa-

. ções como essa? Impossível. 
Ao lado desse requisito essencial — 

descrição do fato — no auto de infração 
(ou equivalente) é a capitulação legal e 
da penalidade. Que adiantaria descrever 
fatos se não se sabe qual a sanção aplicá
vel c mais: a norma legal em que se fun
da o autuantcV 

Passemos â decisão proferida pela 
autoridade administrativa (inclusive no 
processo tributário). Como o litigante 
apresentou defesa, acreditava que com a 
impugnação da exigência administrati
va, a decisão iria historiar (mesmo de 
modo resumido) os fatos, apreciar as 
questões propostas e apontar os funda
mentos de fato c de direito. Nada disso 
constantemente acontecia. Freqüente
mente , a decisão limitava-se a julgar 
procedente o auto de infração, impor 
sanção ao litigante, porém omitindo os 

elementos fundamentais cm que se sus
tentava. E havia casos mais curiosos: a 
decisão tem "considerados" já impres
sos c se limita a preencher alguns, cla
ros! E diante disso seria já demais pre
tender que requisito essencial da deci
são c que cia indique o recurso cabível c 
o seu prazo de interposiçáo. 

Abramos aqui um parêntese quan
to ao processo tributário, indicado aci-
mai Se este avançou bastante cm rclaçào 
aos demais, retém, entretanto, alguns 
resíduos de arbitrariedade. Pois não é is
so scnào a existência em algumas leis 
tributárias permitindo a imposição de 
multa ao contribuinte no próprio auto 
de infração, pelo próprio agente fiscal 
autuante. Contraria tal norma frontal-
mente o direito subjetivo público outor
gado pela nova Constituição. 

Mas fechemos o parêntese e volte
mos ao processo administrativo em ge
ral. Haveria ainda outros requisitos es
senciais por assinalar — e que constan
temente são violados. Porém, da simples 
resenha já se verifica que o contraditório 
e a ampla defesa outorgada estão sendo 
escancaradamente violadas — direito 
subjetivo de que são titulares os litigan
tes no processo administrativo (que in
clui o processo tributário). 

Para se ter uma idéia da situação 
anterior, agora solucionada pela nova 
Constituição (não esqueçamos entre
tanto que a grande maioria da doutrina 
recorria à Constituição e igualmente à 
proteção do direito de defesa e contra
ditório), recordemos a legislação ante
rior. 

Quanto à defesa a legislação dis-
tinguia a "defesa" da "ampla defesa". 

Ora admitia uma, ora outra, ora se omi
tia. Assim, outorgava o "direito' de defe
sa" na disciplina de profissões e ativida
des, a saber: Médico Veterinário, Músi
co, Tradutor Público, Médico, Advogado, 
Farmacêutico, Corretor de Mercadorias, 
Corretor de Navios, Despachante Adua
neiro, Leiloeiro, Estatuto de Estrangei
ro, Telefonia, Esporte, Infrações Sanitá
rias Federais, Seguradoras, Sunab, Dis
tribuição de prêmios mediante sorteio, 
Código do Ar, Código de Pesca, Código 
de Mineração, Código de Telecomunica
ções. Mas dintinguia outras profissões e 
atividades com o direito de "ampla defe
sa", a saber: Nutricionista, Publicitário, 
Relações Públicas, Representante Co
mercial, Técnico de Administração, Eco
nomista, Estatístico. E finalmente, a le
gislação era omissa quanto ao direito de 
defesa relativa à disciplina de profissões 
e atividades, a saber: Engenheiro, Infor
mações Estatísticas, Sistema Metrológi-
co, Código Nacional de Saúde, Código 
Nacional de Trânsito. 

Passemos a outro requisito essen
cial do processo administrativo, a des
crição do fato. Toda a legislação admi
nistrativa relativa à matéria é omissa. 
Apenas são exceções. Código de Minera
ção, Estatuto do Estrangeiro, Informa
ções Estatísticas, Legislação sanitária 
federal. Quanto à capitulação legal e da 
penalidade, a maioria da legislação era 
omissa, quanto ao processo adminisfa-
tivo em geral, apenas a legislação sanitá
ria, federal e o Estatuto do Estrangeiro 
exigem. E quanto ao processo tributário 
também há regra expressa. Quanto ao 
ônus da prova, isto é, que a prova no au
to de infração incumbe ao órgão admi-
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nova Constituição 
nistrativo, não há regra expressa tanto 
no processo administrativo como no tri
butário. Contudo, a regra da nova Cons
tituição não deixa mais dúvidas a respei
to. 

Quanto à vista do processo fora da 
repartição. Toda a legislação adminis
trativa era omissa e uma chegou até a 
proibila: foi o regulamento relativo à 
disciplina da profissão do Médico. Quan
to à decisão administrativa. Entre seus 
requisitos essenciais figuram o relatório, 
fundamentos de fato e de direito, apre
ciação das questões propostas, recurso 
cabível, prazo. Quanto aos dois primei
ros, a legislação era omissa; tais requisi
tos são exigidos somente pelo processo 
tributário. Quanto ao recurso cabível, 
somente a legislação sanitária federal é 
expressa. E quanto aos demais, a omis
são é total. 

E, para concluir, já no recurso, 
também requisito é a sustentação oral. 
À legislação na sua totalidade era omis
sa, inclusive o Código Nacional de Trân
sito, mas seu regulamento, curiosamen
te, proíbe a sustentação oral.. 

ALCANCE DA REGRA DA NOVA 
CONSTITUIÇÃO 

Enorme a amplitude da regra da no
va Constituição assegurando ao litigan
te em processo administrativo o contra
ditório e ampla defesa com os meios c 
recursos á ela inerentes. Todo e qual
quer processo administrativo, inclusive 
o processo tributário, está alcançado 
pela nova regra. Como em ambos existe 
a consulta, está esta última quando se 
instaurar a fase litigiosa, também estará 
inclusa. 

Todas as contribuições sociais, in
clusive a contribuição de previdência, ao 
se instaurar processo administrativo de
verão obedecer ao novo preceito consti -
tucional. Ademais, a nova Constituição 
considera tais contribuições sociais (in
clusive a contribuição de previdência) 
tributos. 

CONCLUSÕES 

1— Vários são os requisitos essen
ciais do processo administrativo, decor
rentes do contraditório e ampla defesa 
assegurados ao litigante; estão no auto 
de infração (ou equivalente), na deci
são, no recurso. 

a) Quanto ao auto: descrição do fa
to, capitulação legal e da penalidade, in-
timação para defesa, prazo, inicio, re
partição processante e seu endereço; se 
for caso, na apreensão de coisas; lugar 
em que são depositadas, nome do depo-, 
sitário.. 

b) Quanto à decisão: relatório, fun
damentos de fato e d e direito, aprecia
ção .das questões propostas, recurso ca-: 
bível, prazo de interposiçáo. 

2-A legislação anterior era bastante, 
defeituosa quanto à indicação expressa 
dos requisitos essenciais, dos quais par
te foi indicada acima. Apenas o processo 
tributário é mais explicito do que o pro
cesso administrativo cm geral. 

3-A nova regra constitucional al
cança todo e qualquer processo admi
nistrativo, inclusive o de consulta. Al
cança as contribuições sociais, entre as 
quais figura a contribuição de previdên
cia. \ 

Oswaldo de Moraes é advogado 


